
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 02/2020, 

que Dispõe sobre a revisão do Plano Diretor Participativo de 

Pindamonhangaba e dá outras providências. 

, Justiça e Redação 

por; ìços 	Assuntos  Rurais, 

Ettde 	 Ainádiae 

C1::ftica,:itir,snio e Esportes 

Saiai 

1...drátos Humanos, Cidadania, 

E,d(itnti;a) 	e DEnitos da Mulher 

IiiiiiindtAria, Coa ,,-)rcio Exterior, Empresas de Ciência, 

Tecncinoid. ii-,uvaç'dd e Empreendedorismo 

15 iereadores rriïi 	 a 

D::;,a:05 	".•'3•21 

Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 

11111 
Protocolo Ge al n° 761612021 

Data: 23109/2021 Horário: 13:52 
LEG - Emenda n" 28 - PLC 212020 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda ao Projeto de Lei Complementar n° 02/2020: 

Art. 1° Fica alterado o mapa referenciado no art. 2°, inciso III — Mapa 3 - Zoneamento do 

Município de Pindamonhangaba, conforme demarcação proposta em mapa anexo. 

Art. 2° Esta Emenda é uma readequação à Emenda n° 09 ao Projeto de Lei Complementar n° 

02/2020 e entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Roma de Oliveira, 22 de setembro de 2021. 

Vereador FRANCISCO NORBERTp R. DE MORAES — NORBERTINHO 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 — Mombaça — 12400-900 — Tel.: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba — SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  



Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

A área objeto da Emenda em questão, compreende uma área incluída na "Superfície cônica com restrições 

de gabarito — Aeródromo Fazenda Santa Helena", devidamente descrita na matrícula anexa, justificando-

se a alteração na correção de irregularidades atribuídas ao terreno, que permitem a divisão sem desvios. 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 — Mombaça — 12400-900 — Tel.: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba — SP 1 Portal: www.pindamonhangaba.spieg.br  
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-paATRICULS, N° 	atix 

FAiàtÁbA z
O GERALDO  - GLEBA "C", situada neste municiplo, com frente 

' 	I 

para a  Estradallurikipal da Ç.erâmici: no bairro do Maridú. com  aktiaguirea; ',..jèiritacf  idas w-#OLoNirdaçaes: *inicia-se no ponto 29, situado ili: 06'46iii(seisCentos e èl'ezessels-~ e q 	e seis centimetros) da104(9 da'rnargérn direita a Estrada-de 'e-erro Com 	do Jordão, no sentido Pindamonháhgabe-Carnpoa do 
Jordão. Da ponto 29 seg e sismo 08°16108"SW a distância de 247,47m (duzentos 
e quarenta e sete metros e quarerta e sete centímetros) até o ponto 30, situado 
86393m (oitocentos sessenta e três metros e noventa e três centímetros) do KM 
9 da Estrada de Ferro Ciiimpos:410 Jordâdi- confrontand com a Estrada 
Municipal' da ~arnica; do J2orite 30 segue o runio-74°5314NEadistância de A  18 9d%-(:Illat:~tos e dezesseis metros e tdnta;eriove cedtirriefroá):aïé-O ponto, 

0::rieritó:.titues-o rumo 47°5751"SE a dislancia de -462,82m Xtfezenb3S--Ja• 
aSaenta:e doialnatrda.e oitenta e dois centímetros) até o pdrita:n..-.Onfroritando 

corri o Sítio São PranCisco matricula n° .30.891, de propriedede`'de--Jéremiai 
Homem de Mello e Heleno de Oliveira Rezende Mello; do ponto 32 segue o rumo 
47°57'51"SE a distância de 216,37m (duzentos e dezesseis metrbs e trinta é sete 
centimetros) até o ponto 33, confrontando com uma itleba de terras sem 
denominação, de proiMedade da Fazenda do Estado de São Paulo, matricula/n°, 
1.863; do ponto 33 segue o rumo 13°59`59"NW a distância de 628,24m (seiscentos 
e vinte e oito metros e vinte e quatro centimetros) até o ponto 33& confrontando 
com o Silo Santo,Aritónlià, matricida n° 1.275. de propriedade de Maris Ap-a-rèçida- 
Louren§O"P~,.''Orialdci Alves Ferreira, Aradi Lourenço, Maria Arec_1:4.ourença--',' 
Rodrigues, '4~:RO-OriEgies Murilo. ,kdkbigail Lourenço Mercadante, Homero Dias 
lçAercadarete, Actua Aparecida César \LOurenço, Maria Celi César LObrença: d 
ponto 33A,  segue o rumo 82°27 268W a distilincia de 650.25m (seisntoe-
cinqüenta Metros e vinte e cinco centimetros) até o ponto inicial 29, confrontando 
com a Fazenda São Miguel — Gleba A matricula n°. 28.986, de-  propriedade de 
Lucia Helena Silva pasto, Sebastião de Castro Neto, Ângelo' Nair tilva 

ulo Roberto ..Marpal, Jussara Regina -Silva Santos, Mamo., L. 19, 
„ e Paula;.Mada Godomté Camargo Silva; e arraii0i-a'-‘ 

its e oito mil, quinhentos a trinta ~.1100.0s-
um decimetroa 4oadrados). Cadastrado no INCNN„.erri*:ifeimaiõr 7' 

sob-n° 635.120.005.746-4 - Área Total (ha) 301,5000 - Iviod.RuW~ 40,0265 - N° 
M6d.-  Rurais 7.53 - Mô& Fiscal (ha) 16,0 - N° Med. FiscalS 18,84-4f. Min. Parc. (ha) 
2,0; e na Secretaria da %cella Fedittral sob o Ceidigó (NIRE) 0.359.315.- 

• 

2-2 	
• • 

Th1ILO 	ANTERIOR:- Registro n° 5‘da matricula n° 26.968, datado de 264idelun 
de 196, 51eta 	tia ,.(titulo aquisitivo - es 	n3 cúbliosde doa 	datada de 

RIET 	 HELENA SILVA pe, CASO3bi.tBrÔ 
qylmica; portadora do R.G. n°  8.380.927-SSP-SP e do C.P. 	5.71 <608-03, 

casa 	 ema' de bons 	 nte.Lei n° 
6.516177, conforme pacto antenupcial devidamente regiattado sob n° 950, L° 3, 
deita Serventia. com  SEBASTIÃO DE CASTRO 1141 O,  -brasileiro, engenheiro, 

# • t: # • 
do RG. no 4.689.546-SSP-SP edo C.P.E. ne' 740.991.321-20, residentes e 

'd. «liados nesta/cidade, na Rua das Magrilias, no 80, .V0age Paineiras; - 
ANGELA NAIR SILVA MARCAI., brasileira, do lar, portadora do RG. n° 9255.329-
SSP-SP e do-C.P.F. n° 129219.52B-23, casada pelo reclina da comunhão  

pal(cial d9 bønsoetertoTTflte a Lei n° 6,515/77, com,PAULO -ROBERTO;  

• , vide verso-....- 
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São Miguel" situado neste clda"den,lpcoorfredentPaartlipardaaaGEgleratrada*CNMudanliPicipalndida CeriarniCa • Bairro do Mandiú, corri as seguintes medidas e confrontações: ir -se no ponto "29" que fica na aterei direita da referida estrada (sentido Cerâmica-SP 
132), distante 616,48m (selscentot e dezasseis metros e quarenta e seis centímetros) do Km 09 d 
divisa da "Fazenda São àlEtraddo" ci

GeleFbearr? ?empoe do Jordão (E.F.C.J.), e na 
segue o' rumid de 82°2-7'26"NE e a distanciada 1:15"04,r5:1 irti

.:e4tILAnt118:,8deesetfiseqpurntota 
metros e. vinte e cinco centori4n1 etrblos) até o ponto "33A", confrontando coma 'Fazenda São Geraldo" Gleba 'C" a cuia n° 42.411; dai segue o rumo de 13°59'59"NW e 
a distância de 429,91m (quatmcentos e vinte e nove metros e um centímetro) até o ponto .34", confrontando com o *Sítio Santo Antonio", Matricula n° 1.275; do ponto 
1'34" segue o rumo de 13°59'59"NW e a distância de 351,02m (trezentos e cinquenta e 

um metros e dois centímetros) até o ponto *35"; desse ponto segue o rumo de 52°36'52"NE e a distância de 108,52m (cento e oito metros e cinquenta e dois 
centímetros) até o ponto "36", confrontando até aqui com o "Sitio Santo Antonio V", 
Matricula n° 18.496; após segue o rumo de 19°40.31"NW e a distância de 183.89m 
(cento e sessenta e três metros e oitenta e nove centímetros) até o ponto 13r, 
desse ponto segue o rumo de 67°11'51/%1E e a distância de 123,15m (cento e vinte 
e três metros e quinze centímetros) até o ponto "38"; dai segue o rumo de 
19°,34148-NW e a distância de 126,05m (cento e vinte e seis metros e cinco 
centímetros) até o ponto "38Aw, confrontando até aqui com o *Sitio Santo Antonio vr, Matrícula n° 18.497; do ponto "38A" segue o rumo de 67°11'51"SW e a distância 
de 153,42m (cento e cinquenta e três metros e quarenta e dois cenUmetros) até o 
ponto "10C"; desse ponto segue o rumo de 18°3327"NW e a distância de 73,13m 
(setenta e três metros e treze centímetros) até o ponto "108"; dai segue o rumo de 
85°02$31"1\1W e a distância de 47,54m (quarenta e sete metros ,e cinquenta e quatro 
centímetros) até o ponto 10A", ponto esse localizado na margem esquerda da 
Estrada Municipal da Cerâmica, sentido cidade-bairro, e distante 1.247,32m (um mil, 
duzentos e quarenta e Sete metros e trinta e dois oentimetros) do Km 11 da Estrada 
de Ferro Campos do Jarda°, confrontando até aqui com a área remanescente da 
Gleba "C1  da "Fazenda São Miguel", Matricula no 52.297; do ponto 90A" segue o 
rumo de 38°53'47"SW e a distância de 234,78m (duzentos e trinta e quatro metros e 
setenta e oito oentirfietros) até o ponto 'In desse ponto segue, com raio interno a 
área de 24,39m (vinte e quatro metros e trinta e nove centimetros), a curva de 
21,37m (vinte e um metros e trinta e sete centímetros) até o ponto 92"; após segue 
o rumo de .00°45'56"SE e a distância de 39,03m (trinta e nove metros e três 
centímetros) até o ponto "13; desse ponto segue, com raio externo a área de 
15,78m .  (quiriZe metros e setenta e oito centímetros), a curva de 18,01m (dezoito 
metros e um centímetro) até o ponto *14"; dai segue o rumo de 53°57'52"SVV è a 
distância de 24,88m (vinte e quatro metros e oitenta e oito centímetros) até o ponto' 
"15"; após segue, tom raio Interno de 68,44m (sessenta e seis metros e quarenta e' 
quatro centímetros), a curva de 40,56m (quarenta metros e cinquenta e seis 
centímetros) até o ponto "18"; desse ponto segue o rumo de 23°38'01"SW e a 
distância de 283,72m (duzentos e oitenta e três metros e setenta e dois centímetros) 
até o poio *In dai segue o rumo de 22°42'32sSW' e a distância de 40,12m 
(quarenta metros e doze centlmetros) até o ponto "181; após segue, com ralo interno 
à área de 184,93m (cento e oitenta e quatro metros e noventa e três centímetros), a 
curva de I33,99m (cento e' trinta (e três metros e noventa e nove centímetros) até o 
ponto 419"; desse ponto segue o rumo de 2030.7124*SE e a distância de 88,16m 
(oitenta e oito metros e dezesseis centímetros) até o ponto "20'; dai segue o rumo 
de 41°29'40"SE e a distancia da 24,09m (vinte e quatro metros e nove centímetros) 
até o ponto .21 após-segue o rumo de-18°45'51"SE e a distância de 27,30m (vinte 

vide verso 
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OFICIAL DE REGISTRO D.E IMÓVEIS 
E AINTEXOSDE ~,+010NHANGABA - SP 

'Ovirrio ~asa Abolo, 
OFICIAL REGISTRADOR 

Maria Aparecida das Dom braci 
ret-locvnerv Ai rTIMHZADA 
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iCUL4 N° 

eeóvet 

TERRENO
ee_ ag~RADO 	"2" composto de parte do "Sitio São Matheus", 
situado nesta cidade, com frente para a Estrada Municipal da Cararnica[no 
bairro do Manda, com as seguintes medidas e confrontações: inicia-se no ponto 
"3913e. localizado na divisa com o *Sitio Nossa Senhora da Aparecida*, matriculado 
sob n° 18.498, distante 308,96m (trezentos e oito metros e noventa e seis 
centímetros) do ponto 1" do terreno desmembrado "1*, ponta esse distànte 
592,88m (quinhentos e noventa e dois metros e oitenta e oito centímetros) do Km 
11, da Estrada de Fentí-Campos do Jortiao; desse ponto segue com o turno de 70°25.12"SW, por uma distância de 133,54m (cento e trinta e très metros e 
cinquenta e quatro centimetros), até o ponto "6W, confrontando com o terreno 
desmembrado *1, matriculado sob n° 53.182; dai - segue com o rumo de 
20°07'32"SE, por uma distância de 150,75m"(cento e cinquenta metros e setenta e 
cinco centirnetros), até o ponto "fiB", confrontando com a Estrada Municipal da 
Cerâmica; após segue com o rumo de 70°25'12%1E, por urna distância de 132,11m 
(cento e trinta e dois metros e onze centímetros), até o ponto "39A1, confrontando 
com a área remanescente, matriculada sob n° 53.184; depois segue com o rumo de 
19°34'48*NW, por urna distância de 150,77m (centp e cinquenta metros e setenta e 
sete -  centímetros), até o ponto Inicial "39B", confrontando com o "Sitio.  Nossa 
Senhora da Aparecida'', matriculado sob n° 18,498, encerrando uma área de 
20.023,60m! (vinte mil, vinte e três metro? e sessenta decimeteos quadrados). 
Cadastrado no =BA emu L aresmi 3....L)LejampsunAlu - Área Total 
(ha) 160,0782 - Mod,Rurar (ha) 40,2206 N° Mód. Rurais 3,98 - MÕd.. Fiscal (ha) 
16,0000 - Nc: isitext. FISCaisiC0048 - F. Mire Parc. (ha) 2,0000; e na Secretaria da 
Receita Federal sob o Código (NJRF) ri° 0.369.319-3. 

TITULO ANTERIOR:- Registro n° 	da Matricula n° 52295, datado de 06 de 
novembro de 2012. Titulo aquisitivo: escritura pública de vende! e compra datada de 
24 de outubro de 2012. 

PROPRIETÁRIA:- DINAFLORA AÇ3ROFLORWAL 	pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 58.564.62610001-00, com sede social nesta cidade, na Rua 
Bargis Mathias n° 596, Parque do Ipê. 

Av.1 NI 53.183 e INDISPONIBILIDADE 
(protocolo tf 1415.944 -09109/2013) 
Nos termos do Mandado datado, de 03 de setembro de 2013, expedido peia Juiza 
de Direito da 1° Vara Chiei desta Comarca. Dra. Cláudia Aparecida de. Araujo, nos 
autos da Ação Civil de Irnprobidade Administrativa (Processo n`e 0008612-
96.2013.8,26.0445 - :Ordem .n° 1.60212013); onde figurá como requerente, 
Miníst rio ` Pribriço do Estado de Soo Paulo,,e requeridos, SISP TechnolOy S/A e 
outros, proceiSeÃe a' presente para consignar • !que foi decretada a 
INDlãPONIBILIDADE das bens da proprietária do,  imóvel desta matricula, 
Dinallora• Agroflorestal Ltda, devidamente qualificada, conforme decisão proferida 

ern 30 de nos .̀.cie 2013. Pindamonhangaba, 1 de setembro de 2013, O Oficial 

Registrador, 

ClIY116.02 

idão na últtrine p§ ria 1AL 	.REG . ..DE  

EXOSfDE PINPÁNONitk:NGABA - SP 
Ch;iriár PèrjuitMitior;„ 

.+:"trorts &MV 



MATRICULA N° 53. 184. 

IMÓVEL 

ÁREA REMANÇSCfflailTÇ composta de parte do "Sítio São Matheus", situado 
nesta cidade, com frente para a Estrada Municipal da Cerâmica, no bairro do 
Manda, com as seguintes medidas e confrontações: inicia-se no ponto "39K, 
localizado na divisa com o "Sitio Nossa Senhora da Aparecida", matriculado sob n° 
18.498, distante 459,73m (quatrocentos e cinquenta e nove metros e setenta e três 
centímetros) do ponto "1' do terreno desmembrado "I", ponto esse distante 
592,88m (quinhentos e noventa e dois metros e oitenta e oito centímetros) do Km 
11, da Estrada de Ferro Campos do Jordão; desse ponto segue com o rumo de 
70°25'12"SW, por uma distancia de 132,11m (cento e trinta e dois metros e onze 
centímetros), até o ponto "613", confrontando com o terreno desmembrado '7", 

matriculado sob n° $3.183; dai segue com o rumo de 20G07'32"SE, por urna 
distância de 6,74m (seis metros e setenta e quatro centímetros), até o ponto ,1"; 
após segue com o rumo de 21°51'12"SE, por uma distância de 85,72m (oitenta e 
cinco metros e setenta e dois centímetros), até o ponto "8"; depois segue com -raio 
de 633,18m (seiscentos e trinta e três metros e dezoito centímetros), por "uma 

..distância de 61,49m (sessenta e um metros e quarenta e nove .centlmetros),:sté o 
ponto "9", confrontando do ponto "66" ao ponto 1'9" com a Estrada Municipalida 
Cerâmica; desse ponto segue com o rumo de 76°01'00"NE, por uma distância de 
10,21m.(dez metros e vinte e um centímetros), até o ponto "9A"; dal segtie com o 
rumo de 88°44133"SE, por urna distância de 67;15m (sessenta e sete metros e 
quinze centímetros), até o ponto "99"; após segue com o rumo de 73°3913"NE;por 
uma distância de 49,21m (quarenta e nove metros e vinte e um centímetros), até o 
ponto "38T, confrontando com a área remanescente da Gleba "C", da "Fazenda 
Sâo Migueis, Matricula n° 52.297; depois segue com o rumo de 19°34148"NW, par 
uma distancia de 74,41m (setenta e quatro metros e quarenta e um centimetros), 
até o ponto "39"; desse ponto segue com o rumo de 19°54.48"NW. por uma 
distância de 106,77m (cento e seis metros e setenta e sete centímetros), até o 

. ponto inicial "39A", Confrontando com o "Sítio Nossa. Senhora da Aparecida", 
matriculado sob n° 18.498, encerrando uma área de 21.852,80m2  (vinte e um mil, 
oitocentos e cinquenta e dois metros e oitenta decímetros quadrados). 

Cadastrada no INCRA, em área mtiOr,_ sab..n? 950.076.621,498-9 - Área Total 
(há) 160,0782 Mod.Rural (ha) 40,2206 - N° Mód. Rurais 3,98-- Mód. Fiscal (ha) 
16,0000 - N° Mód. Fiscais 10,0048 - F. Min. Parc. (ha) 2,0000; e na Secretaria dá 
Receita Federal sob o Código (NIRF) n° 0.359r319-3. 

TITULO ANTERIOR:- Registro n° 01, da Matrícula n° 51295, datado de 06 de 
novembro de 2012. Titulo aquisitivo: escritura pública de venda e compra datada de 
24 de outubro de 2012. 

PROPRIETÁRIA'- DINAFLPRA AGRQFLOR.UTAL 1,Tõk,-peaisoa jurídica. inscrita 

no CNPJ/MF, 'tola.n°  58.584.02810001-P0. com  sede social nesta cidade; na Rua 

Bargis Mathias n° 596, Parque do Ipê. 

Av 1 M 53  184 INDISPONIBILIDADE 
I protocole r1Q 145.944 — 0910912013) - 

'Nos (ermos da Mandado4atacia de 03 de setembro de 2013, expedido pela Juiza 
de Direito da 3  Vara 'Civel desta Comarca, Ora Cláudia Aperácida de Araujo, nos 
autos da' Mo 'Civil de, irriOrbbidade Administrativa (Processo n° 0098612-, 
96.2013 8,26.0445 — Ordem n° 1.602/2013) ° onde figura como requerente, 

1 
vide.rerso 
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